
 

 

 

REGULAMENTO DA CURRICULARIZAÇÃO DA 

EXTENSÃO - FACHA 

 

CAPÍTULO I - Da Natureza e Função da Extensão Universitária 

 

Art. 1º Este Regulamento estabelece as normas que regem a extensão universitária em 

todos os cursos de Graduação da Facha e sua respectiva estrutura administrativa, 

tomando por base o seu PDI, os Projetos Pedagógicos dos Cursos e a Legislação do 

MEC, em especial, a LDB, Lei 9394/2006, o PNE, Lei número 13005/2014, e a 

Resolução 7/2018 do MEC que regulamenta o PNE, estabelecendo os critérios para a 

curricularização da Extensão 

  

Art. 2º Entendida como uma das funções básicas da universidade, a extensão deve 

viabilizar sua interação sistematizada com a sociedade, e contribuir para o seu 

desenvolvimento econômico, social e cultural, de forma sustentável, nas mais 

diferentes fronteiras, a saber, regional, nacional e/ou internacional.  

 

Art. 3º A universidade como instituição que produz, aplica e recebe conhecimentos ou 

saberes deve ter na extensão sua base metodológica para atuação social, em constante 

articulação com o ensino e a pesquisa, de forma indissociável, integrando ciência, 

academia e sociedade para uma formação ética, cidadã e humanizada. 

 

Art. 4º   A curricularização das atividades de extensão é uma medida que está em 

conformidade com a Meta 12, do Plano Nacional de Educação (PNE 2014-2024) que 

orienta os cursos de graduação a dedicarem 10% de seus créditos curriculares em 

programas e projetos de extensão universitária. Segundo a estratégia 12.7 “devem ser 

assegurados, no mínimo, 10% do total de créditos curriculares exigidos para a 

graduação em programas e projetos de extensão universitária, orientando sua ação, 

prioritariamente, para áreas de grande pertinência social” 

 

 

 



 

 

 

Art 5º  Como se trata de componente curricular obrigatório, todos os estudantes, 

obrigatoriamente, terão de cursar a carga horária (10% do total do curso) para poderem 

colar grau. 

 

CAPÍTULO II - Dos objetivos da Extensão 

 

Art 6º   A curricularização da extensão, tem como objetivos: 

 

I. a interação dialógica da comunidade acadêmica com a sociedade por 

meio da troca de conhecimentos, da participação e do contato com as 

questões complexas contemporâneas presentes no contexto social; 

II. a formação cidadã dos estudantes, marcada e constituída pela vivência 

dos seus conhecimentos, que, de modo interprofissional e 

interdisciplinar, seja valorizada e integrada à matriz curricular;  

III. a produção de mudanças na própria instituição superior e nos demais 

setores da sociedade, a partir da construção e aplicação de 

conhecimentos, bem como por outras atividades acadêmicas e sociais;  

IV. a articulação entre ensino/extensão/pesquisa, ancorada em processo 

pedagógico único, interdisciplinar, político educacional, cultural, 

científico e tecnológico. 

V. a contribuição na formação integral do estudante, estimulando sua 

formação como cidadão crítico e responsável; 

VI. o estabelecimento de diálogo construtivo e transformador com os demais 

setores da sociedade brasileira e internacional, respeitando e 

promovendo a interculturalidade; 

VII. a promoção de iniciativas que expressem o compromisso social das 

instituições de ensino superior com todas as áreas, em especial, as de 

comunicação, cultura, direitos humanos e justiça, educação, meio 

ambiente, saúde, tecnologia e produção, e trabalho, em consonância com 

as políticas ligadas às diretrizes para a educação ambiental, educação 

étnico-racial, direitos humanos e educação indígena; 

VIII. a promoção da reflexão ética quanto à dimensão social do ensino e da 

pesquisa; 



 

 

IX. o incentivo à atuação da comunidade acadêmica e técnica na 

contribuição ao enfrentamento das questões da sociedade brasileira, 

inclusive por meio do desenvolvimento econômico, social e cultural; 

X. o apoio em princípios éticos que expressem o compromisso social de 

cada estabelecimento superior de educação; 

XI. a atuação na produção e na construção de conhecimentos, atualizados e 

coerentes, voltados para o desenvolvimento social, equitativo, 

sustentável, com a realidade brasileira. 

 

CAPÍTULO III - Das Modalidades da Extensão na FACHA 

 

Art 7º  A Facha segue as modalidades de extensão preconizadas no artigo 8° da 

Resolução 7/2018 do MEC, assim entendidas: 

 

Art 8º  Programas: Programa de Extensão é um conjunto articulado de projetos e de 

outras ações de extensão – cursos, eventos e de prestação de serviços, etc. - com 

caráter orgânico-institucional e com diretrizes e objetivos comuns, que permitam a 

articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensão, considerando sua execução a 

médio ou longo prazo. 

 

Art 9º   Projetos: Conjunto de ações processuais contínuas de caráter educativo, social, 

cultural e tecnológico, com objetivo específico e prazo determinado, podendo também 

ser reeditado quantas vezes se julgar necessário de acordo com a demanda social e 

impactos gerados. 

 § 1º Um projeto de extensão pode ser denominado de: 

I- Vinculado - quando apresenta uma ligação ou submissão definida a um 

determinado programa de extensão e; 

II-  Não vinculado – quando não existe tal ligação ou submissão a um programa. 

 

Art 10º  Cursos e oficinas:   Um Curso de Extensão pode ser concebido de caráter 

teórico e/ou prático, deve ter uma ação pedagógica definida e organizada de modo 

sistemático, com carga horária mínima acima de 08 horas e carga horária máxima 

abaixo de 60 horas, com critérios de avaliação próprios, e que pode ser ofertado na 

modalidade presencial.  



 

 

 

Parágrafo único:  Conteúdos ou componentes acadêmicos com carga horária menor 

que 08 horas devem ser considerados como oficinas”. 

 

Art  11º  Eventos: ação que implica apresentação e/ou exibição, com caráter específico 

de divulgação cultural, artística, esportiva, de conhecimento ou de produto científico 

e tecnológico desenvolvido, conservado ou reconhecido pela Universidade. 

I. São classificados pelo MEC como eventos: 

a) Congresso – evento de grandes proporções, de âmbito nacional ou 

internacional, que reúne participantes de uma comunidade científica ou 

profissional ampla. Abrange um conjunto de atividades: mesa redonda, 

palestras, conferências, cursos, oficinas (ou workshops ou laboratórios 

com duração de até 08 horas – se igual ou superior a 8 horas deve ser 

classificado como curso). 

b) Seminário – evento científico de âmbito menor do que o congresso, 

tanto em termos de duração (algumas horas, um ou dois dias) quanto ao 

número de participantes, cobrindo campos de conhecimento mais 

especializados. Incluem-se nessa classificação: encontros, simpósios, 

jornada, colóquio, fórum, reunião. 

c) Ciclo de Palestras - série de palestras pronunciadas por professores ou 

especialistas na área abordada, com objetivo de tecer reflexões e 

discussões sobre temas específicos. 

d) Exposição – exibição pública de obras de arte, produtos e serviços etc. 

inclui: feira, salão, mostra, lançamento. 

e) Espetáculo – demonstração pública de eventos de dança, cênicos e/ou 

musicais. Inclui: recital, concerto, show, apresentação teatral, exibição 

de cinema e televisão, demonstração pública de canto, dança e 

interpretação musical. 

f) Festival – série de ações/eventos de natureza artística, culturais ou 

esportivos realizados concomitantemente, em período determinado, 

geralmente em edições periódicas, podendo ou não ter caráter 

competitivo. 

 

 



 

 

 

Art 12º  Prestação de serviços: A prestação de serviços corresponde à oferta do 

conhecimento técnico especializado pela universidade em favor da sociedade. 

Conforme publicado na versão 2012 do PNDE, “A prestação de serviços deve ser 

produto de interesse acadêmico, científico, filosófico, tecnológico e artístico do 

Ensino, Pesquisa e Extensão, devendo ser encarada como um trabalho social, ou 

seja, ação deliberada que se constitui a partir da (e sobre a) realidade objetiva, 

produzindo conhecimentos que visem à transformação social”. laudos, estudos, 

atendimentos, orientações, acompanhamentos, campanhas, pareceres, perícias, 

diagnóstico de situações problemas, levantamentos, aulas de campo, são exemplos 

de prestação de serviços 

 

Art 13º  Publicações e produtos acadêmicos: No contexto da extensão universitária, 

uma publicação é caracterizada pela divulgação pública do resultado obtido pela 

execução das modalidades extensivas, com o objetivo de difusão cultural, científica, 

tecnológica ou de inovação. 

Parágrafo único. Produtos acadêmicos podem ser gerados e são passíveis de 

divulgação dependendo do perfil e dos requisitos da modalidade extensiva executada. 

Por isso, são exemplos de produtos acadêmicos de extensão passíveis de publicação e 

que podem ser produzidos em meio digital: manual, revista, e-books, relatórios, 

trabalhos de conclusão  de curso, filmes, vídeos, fotografias, cartilhas, folders 

informativos, etc. 

 

CAPÍTULO IV - Da estrutura administrativa e operacional da Extensão 

 

Art 14º  A gestão das  atividades de Extensão na Facha será exercida pela  Direção 

Acadêmica. 

 

Art 15º A operacionalização e o registro das atividades extensionistas cabem ao 

Núcleo de Extensão (NEXT). 

 

Art. 16º A gestão das atividades de extensão será realizada pelos professores 

responsáveis, de forma presencial , com o suporte do AVA.  

 



 

 

 

Art 17º  O processo operacional, desde a inscrição até a finalização dos projetos será 

presencial, com o acompanhamento docente e deverá seguir as seguintes seguir as 

seguintes etapas: 

 

1. Inscrição dos alunos nas turmas de Projetos de Extensão; 

2. Divisão dos alunos nas equipes de trabalho; 

3. Identificação das comunidades pelos grupos, e das suas necessidades; 

4. Definição do escopo da atuação do grupo; 

5. Desenvolvimento do plano de ação dos grupos; 

6. Execução do plano de ação; 

7. Apresentação do Relatório Final com detalhamento das atividades 

desempenhadas. 

 

Art 18º  Ao final de cada período letivo os professores responsáveis pelos projetos 

deverão  enviar ao Núcleo de Extensão um relatório final contendo os principais 

resultados , trabalhos realizados pelos alunos e evidências que comprovem as 

atividades desenvolvidas, tais como fotos, vídeos, listas de presenças e outros. 

Art. 19º Fazem parte da estrutura de apoio à extensão, os núcleos, laboratórios, 

auditórios,  podendo ser internas ou externas, além da plataforma Brightspace 

 

CAPÍTULO V – Da avaliação discente e dos registros das atividades de 

Extensão 

 

Art 20º  A aprovação no Projeto de Extensão está condicionada à entrega do relatório 

e à participação no projeto. A entrega do relatório é um critério coletivo e para ser 

considerado apto, o relatório deve conter:  

(1) Título do Projeto 

(2) Identificação dos componentes do grupo 

( 3)      Identificação da comunidade;  

(4)       Identificação do problema na comunidade; 

(5)       Montagem do plano de execução da solução; 

(6)       Execução do plano de ação.  

 



 

 

 

§ 1º  A avaliação da participação é um critério individual e serão avaliados:  

(1) participação nos encontros pelo professor; 

(2) participação na execução feita pelos pares (demais alunos do grupo).  

 

Art 21º  As ações de extensão da FACHA deverão ser registradas pelo Núcleo de 

Extensão (NEXT) 

 

Art. 22º  Os registros das ações de extensão deverão ser feitos  deverão conter: 

Título do projeto 

I. os objetivos das ações; 

II. a abrangência da população-alvo; 

III. a significação social e/ou institucional da sua realização; 

IV. metodologia de trabalho prevendo a inter e/ou multidisciplinaridade; 

V. recursos humanos envolvidos na consecução das ações; 

VI. previsão de parcerias e recursos materiais e financeiros necessários 

à sua implementação; 

VII. cronograma de trabalho; 

VIII. resultados esperados; 

IX. §1º Os relatórios serão enviados ao NEXT via plataforma AVA 

 

Parágrafo único: Para efeito da contabilização das horas de atividades extensionistas 

cumpridas pelos discentes, serão atribuídos para os currículos a partir de 2023, a 

aprovação no projeto de extensão em que o estudante esteja matriculado e tenha 

cumprido os requisitos deste regulamento. Para os discentes, que porventura ainda 

estejam inscritos em currículos anteriores a 2023, será aplicado o conceito de 0 a 10, 

nos mesmo formatos do sistema de avaliação das disciplinas regulares, desde que 

compram com as exigências previstas neste regulamento. 

 

CAPÍTULO VII - Das temáticas  

 

Art. 23º A FACHA  adotará como áreas temáticas as mesmas que constam no Plano 

Nacional  de Extensão: 

 



 

 

 

I. Comunicação; 

II. Cultura; 

III. Direitos Humanos e Justiça; 

IV. Educação; 

V. Meio Ambiente; 

VI. Saúde; 

VII. Tecnologia e Produção; 

VIII. Trabalho. 

IX. Marketing 

X. Gestão 

 

Art. 24 – As ações de extensão são norteadas pelas 17 ODS da Agenda 2030 da ONU, 

as quais inspiraram a criação de eixos de extensão, nos quais os projetos deverão estar 

alinhados. Os eixos dividem-se em: 

 

I.  Carreiras e Internacionalização 

II.  Empreendedorismo, tecnologia e inovação 

I.  Economia, sociedade e desenvolvimento regional 

II. Promoção a vida, ambiente e bem-estar 

III. Arte, cultura e identidades 

IV. Cultura digital e Comunicação  

 

CAPÍTULO VIII  - Da Avaliação da Extensão 

 

Art. 25º  A Extensão da FACHA é avaliada pela Comissão Própria de Avaliação 

(CPA), de  modo análogo às demais atividades-fim da instituição, e tem os seguintes 

objetivos: 

 

I. conhecer todas as ações da extensão desenvolvidas na FACHA, no 

âmbito dos cursos e institucionalmente; 

II. identificar o perfil das ações extensionistas (programas, projetos, 

eventos,  prestação de serviço, entre outras) e de infraestrutura; 

III. contribuir para aprimorar a qualidade da produção acadêmica; 



 

 

IV. contribuir para o aprimoramento dos currículos; 

V. identificar o que pode ser ofertado de forma complementar ao 

ensino e       iniciação científica; 

VI. avaliar a relação com a comunidade; 

VII. subsidiar a elaboração do Plano de Desenvolvimento Institucional 

(PDI) e  Projeto Pedagógico Institucional (PPI). 

 

CAPÍTULO IX - Das  Disposições Gerais e Transitórias 

 

Art. 26º  As ações de extensão deverão ser autossustentáveis. 

        

 Art. 27º Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser 

revisto, em, no máximo, cinco anos. 

 

Rio de Janeiro 20 de março de 2023 

 

 

Márcia Regina Alonso Pfisterer 

Diretora Geral da FACHA 


